ATO MPE–MG/MPC-MG NO COMBATE À CORRUPÇÃO ELEITORAL
O Ministério Público Eleitoral em Minas Gerais – MPE-MG, representado pelo Procurador Regional Eleitoral, Dr. Ângelo Giardini de Oliveira, e o Ministério Público de Contas do Estado de Minas Gerais – MPC-MG, representado por sua Procuradora-Geral, Dra. Elke Andrade Soares de Moura, subscrevem o presente Ato MPE–MG/MPC-MG no Combate à Corrupção Eleitoral, em decorrência do pacto do Ministério Público Brasileiro contra a Corrupção, para, colaborativamente, contribuir para o cumprimento das atribuições constitucionais de zelar pela autonomia funcional do Ministério Público Eleitoral e do Ministério Público de Contas e defender o regime democrático (Constituição Federal, artigos 127 e 130-A, II) nos exercícios de 2018/2019.

Este Ato MPE–MG/MPC-MG no Combate à Corrupção Eleitoral tem os seguintes objetivos:

1) Apoiar o MPE–MG na fiscalização das condutas dos candidatos, de seus apoiadores de campanha e dos órgãos dos partidos políticos, notadamente quanto a financiamento ilícito de campanha, caixa dois, compra de votos, abuso de poder e uso da máquina administrativa;

2) Apoiar o MPC-MG na fiscalização das condutas dos agentes públicos.
Para ampliar, de modo expresso e efetivo, a cooperação entre as Instituições deste ato, as partes concordam em:

1) Realizar ações para fomentar o controle social das prestações de contas eleitorais, observando, quando possível, critérios para maior qualidade e uniformidade das informações disponibilizadas;

2) Fiscalizar a elaboração da lista de gestores que tiveram as suas contas julgadas irregulares pelo Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais - TCEMG;

3) Elaborar recomendações conjuntas do MPE–MG e MPC-MG ao TCEMG para que os casos de contas julgadas irregulares sejam remetidos aos órgãos da justiça eleitoral com efetividade;
4) Realizar ações educacionais conjuntas, visando estimular a eficiência e a eficácia na atuação do MPE-MG perante as contas prestadas por agentes públicos;

5) Mapear formas institucionais de compartilhamento de informações, visando apoio colaborativo entre as partes em casos concretos;

6) Promover mecanismos corporativos de divulgação com vistas a difundir boas práticas na administração pública e operacionalizar atividades de capacitação com foco em transparência e controle social;

7) Contribuir para o fortalecimento do controle social, como forma de atuação preventiva no combate à corrupção, desenvolvendo instrumentos para conscientização, estímulo e colaboração da sociedade civil;

8) Realizar ações para fomentar a atualização das informações decorrentes da Lei Complementar nº 135, de 4 de junho de 2010 (hipóteses de inelegibilidade);
9) Compartilhar informações constantes em bancos de dados que sejam relevantes às atividades das partes, desde que não gravadas por sigilo.
Belo Horizonte, 17 de outubro de 2018.

Ângelo Giardini de Oliveira
Procurador Regional Eleitoral do MPE-MG
Elke Andrade Soares de Moura
Procuradora-Geral do MPC-MG
